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1 INTRODUÇÃO 

A Prova de Vida referente ao exercício de 2025 foi realizada de forma híbrida, contemplando 

múltiplas modalidades de averiguação. O procedimento ocorreu mediante comparecimento presencial do 

beneficiário ao PREVIJUNO, por meio da captura biométrica facial realizada pelo aplicativo GOV.BR, bem 

como por visitas in loco ou videochamada nos casos de impossibilidade de locomoção ou quando se tratava 

de servidores residentes em outros municípios, estados ou no exterior. 

Para a adequada execução do procedimento, houve intenso planejamento prévio, aliado à elaboração 

e ampla divulgação de materiais informativos e instrutivos, orientando os servidores quanto às formas e prazos 

para realização da Prova de Vida. Essa estratégia possibilitou a identificação e o bloqueio dos servidores 

faltantes, bem como a conclusão integral do procedimento ainda antes do encerramento do exercício. 

 

2 AMPARO LEGAL 

A realização deste procedimento de caráter obrigatório respaldou-se no art. 81, incisos I e II, da Lei 

Orgânica do Município e no art. 87 da Lei Complementar n. 23/2007. O suporte normativo estende-se ao art. 

9º do Regimento Interno do PREVIJUNO (Decreto n. 821/2023) e aos artigos 5º e 6º da Política de 

Recenseamento Previdenciário (Decreto n. 765/2022), sendo disciplinado especificamente pelas Portarias n. 

37/2025 e n. 53/2025. 

 

3 DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA 

Para a efetivação do recadastramento, tanto na modalidade presencial quanto digital, foi exigida a 

apresentação ou validação dos seguintes documentos originais: 

• Documento oficial de identificação com foto (RG); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

• Comprovante de residência atualizado (emitido nos últimos 90 dias); 

• Certidão de Nascimento ou Casamento. 

Nos casos de beneficiários com limitações de locomoção que requeiram atendimento in loco, fez-se 

necessária a apresentação adicional de comprovação médica da condição impeditiva. 

 

4 PRAZOS E CONSEQUÊNCIAS 

Originalmente, a Prova de Vida de 2025 foi estabelecida para ocorrer entre 1º de agosto e 30 de 

setembro de 2025. No entanto, para os segurados listados como "Não Recadastrados" na Portaria nº 53/2025, 

foi concedido um prazo improrrogável até o dia 14 de outubro de 2025 para a regularização da situação. 

A ausência de regularização dentro do prazo estipulado resultou em medidas visando o 

comparecimento do beneficiário. O aposentado ou pensionista que descumpriu a convocação teve o 
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pagamento do seu benefício suspenso a partir do mês de outubro de 2025. A liberação dos proventos ficou 

condicionada à efetiva realização do recadastramento. 

 

5 FLUXO DE INATIVAÇÕES 

O PREVIJUNO iniciou o exercício de 2025 com um total de 1.807 vínculos inativos, correspondentes 

a 1.728 vidas de aposentados e pensionistas1. A divergência entre os quantitativos decorre da existência de 

beneficiários que percebem mais de um benefício previdenciário, gerando mais de um vínculo. Ao final do 

exercício, o Instituto passou a contabilizar 1.958 vínculos inativos e 1.830 vidas de aposentados e pensionistas, 

permanecendo a diferença entre os números pelo mesmo motivo anteriormente exposto. 

No período analisado, foram desligadas 37 vidas de inativos junto ao PREVIJUNO (Anexo I), ao 

passo que houve o ingresso de 207 novos vínculos e uma reativação de servidor bloqueado na prova de vida 

de 2024 (Anexo II), resultando em um acréscimo líquido de 177 vínculos inativos ao longo do exercício de 

2025. 

Frisa-se a existência de divergências entre os números totais de novos vínculos e os quantitativos de 

vínculos em janeiro e fevereiro em virtude de erros materiais no lançamento de nomes de servidores, o que 

será oportunamente apontado ao longo do presente relatório. 

 

6 DESLIGAMENTOS 

Durante o ano de 2025, foram identificados desligamentos decorrentes das seguintes situações: 

acúmulo ilícito de cargos ou benefícios, óbito, negativa de concessão de benefício pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará – TCE/CE, e extinção de pensão em razão do atingimento da maioridade civil, conforme 

demonstrado no quadro sintético a seguir. 

DESLIGAMENTOS 2025 - QUADRO SINTÉTICO 

Motivo Quantidade Porcentagem 

Acúmulo Ilícito 2 5,41% 

Óbito 21 56,76% 

Negativa do Tribunal 9 24,32% 

Pensão - Maioridade Civil 5 13,51% 

Total 37 100% 

 

Observa-se que os desligamentos decorrentes de óbito — motivo central da realização da Prova de 

Vida — correspondem a 56,76% do total registrado ao longo do ano. Os óbitos foram identificados, 

majoritariamente, por meio de consultas ao Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC, 

realizadas pela funcionalidade de Prova de Vida disponível na plataforma CADPREV. 

 
1 Dados disponíveis no site do PREVIJUNO, Campo “Transparência, Dados de Pessoal, Beneficiários do RPPS. 
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Nesse ambiente, foram identificados 15 dos 21 óbitos registrados, os quais foram complementados 

por outros 6 casos apurados ao longo do exercício, a partir de comunicação direta de familiares ou da ausência 

de comparecimento do beneficiário à Prova de Vida, conforme detalhado na tabela a seguir. 

ÓBITOS - DETALHAMENTO 

Motivo Detalhamento Porcentagem 

Indicativo de Óbito no SIRC 15 71,43% 

Comunicação de Óbito 6 28,57% 

Total 21 100% 

 

Nota-se a predominância das identificações realizadas por meio do SIRC, ferramenta que se mostra 

mais eficiente e tempestiva em relação à Prova de Vida exclusivamente presencial, uma vez que possibilita 

consultas periódicas, inclusive antes do fechamento das folhas de pagamento, permitindo a exclusão célere de 

beneficiários já falecidos. 

 No que se refere às demais causas de desligamento, 

destaca-se uma quantidade significativa de afastamentos 

decorrentes de negativas de benefícios pelo TCE/CE, que 

representam 24,32% do total. Também foram registrados 

desligamentos relacionados a acúmulo ilícito de cargos ou 

benefícios, com a consequente opção do interessado por 

vínculo ou benefício alheio ao Regime Próprio de Previdência 

Social – RPPS, correspondendo a 5,41% dos casos. 

A distribuição desses motivos evidencia a influência 

das decisões do Tribunal de Contas no conjunto dos 

desligamentos observados no período analisado, os quais estão geralmente atrelados à casos de vacância 

(consumo de tempo do cargo público para aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social – RGPS) e 

de identificação de acúmulos ilícitos de cargos e/ou benefícios. 

 

7 INCONSISTÊNCIAS NA BASE CADASTRAL 

Considerando que a Prova de Vida presencial é operacionalizada por meio de recurso digital 

disponibilizado no sistema SISPREV, e que a Prova de Vida virtual, realizada por captura facial na plataforma 

GOV.BR, é alimentada a partir da folha de pagamento dos servidores inativos processada no sistema Aspec 

Folha, foram identificadas divergências cadastrais entre as bases de dados, especialmente quanto à grafia dos 

nomes dos servidores. 

As inconsistências observadas incluem, entre outras, o uso divergente de acentuação, cedilhas, hifens, 

supressão ou acréscimo de sobrenomes e erros de digitação. Ressalta-se que a falta de padronização entre as 

bases pode ocasionar diversas disfuncionalidades operacionais, tais como: dificuldades na importação de 

2

21

9

5

PROVA DE VIDA 2025 -

DESLIGAMENTOS

Acúmulo Ilícito

Óbito

Negativa do

Tribunal
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contracheques do Aspec Folha para o sistema ‘Meu RPPS’; inconsistências na extração de dados para 

elaboração de estudos previdenciários, análises de impacto atuarial e reavaliações atuariais; bem como 

problemas na geração de listas para a realização da Prova de Vida, do censo previdenciário e de outras rotinas 

correlatas. 

Com o objetivo de promover a correção e a padronização dos dados cadastrados nos sistemas, foi 

realizado o confronto entre as duas bases, resultando no seguinte quadro sintético de divergências 

identificadas: 

 

DIVERGÊNCIAS QUANTIDADE 

Necessidade de Atualização Cadastral 120 

Novo Ingressante 121 

Outro 16 

Total 257 

 

A categoria ‘Necessidade de Atualização Cadastral’ abrange os servidores cujos registros 

apresentaram alterações em seus nomes, decorrentes, por exemplo, de mudança de estado civil (casamento ou 

divórcio), presença de acentuação ou cedilhas, bem como erros de cadastramento, a exemplo de variações 

como “Souza/Sousa” ou “Calou/Callou”. 

A classificação ‘Novo Ingressante’ refere-se a servidores recentemente inativados, para os quais 

ainda se faz necessária a formalização da inativação no sistema SISPREV, a fim de torná-los elegíveis à 

exportação das informações para fins de reavaliação atuarial, estudos previdenciários, Prova de Vida de 2026 

e demais procedimentos correlatos. 

Por sua vez, a categoria ‘Outro’ compreende situações de impropriedade cadastral que não se 

enquadram nas hipóteses anteriores, como, por exemplo, registros de servidores com status indevidamente 

bloqueado ou desbloqueado. 

Diante do exposto, recomenda-se a elaboração de protocolo específico de cadastramento e de 

comunicação de retificação de dados, a ser observado pelos servidores responsáveis pelas alterações nos 

sistemas previdenciário e de folha de pagamento. Tal protocolo deverá estabelecer critérios de padronização 

para o lançamento das informações, incluindo, entre outros aspectos, a utilização de caracteres em letras 

maiúsculas, a supressão de acentuação, cedilhas, hifens e números romanos. 

Adicionalmente, faz-se necessária a formalização e certificação, nos autos dos respectivos processos 

de concessão de benefícios, das informações relativas à indicação ou comunicação de óbito, com a devida 

comunicação ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE) e ao setor jurídico do PREVIJUNO, para 

fins de apuração de eventuais pagamentos indevidos e análise da possibilidade de ressarcimento. 

Visando auxiliar na elucidação de eventuais ressarcimentos indevidos, assim como na retificação dos 

dados cadastrais dissonantes, o Anexo I conta com a data apurada de óbito, quando identificado e último mês 



8 

 

de pagamento, enquanto o Anexo III discrimina os nomes dos beneficiários e os erros cadastrais que devam 

ser corrigidos, sugerindo-se a indicação de servidor para operar tais atividades. 

 

8 DESBLOQUEIOS 

Ao longo da Prova de Vida, foi registrado um reingresso decorrente de bloqueio efetuado durante a 

Prova de Vida de 2024. O servidor Alexandre Máximo da Costa permaneceu com o benefício bloqueado no 

período compreendido entre janeiro e novembro de 2025, tendo o desbloqueio sido realizado no mês de 

dezembro de 2025. 

 

9 BLOQUEIOS 

As relações de Prova de Vida geradas para fins de controle e monitoramento no exercício de 2025 

ainda contemplam vínculos de servidores falecidos, benefícios negados pelo TCE/CE e registros bloqueados 

em edições anteriores da Prova de Vida, referentes aos anos de 2022 a 2024. Tal situação dificulta o adequado 

acompanhamento das atividades e compromete a mensuração precisa dos falecimentos e desligamentos 

ocorridos no período. 

A tabela a seguir apresenta o quantitativo de vínculos que se encontram em desconformidade com o 

contexto da Prova de Vida de 2025: 

BLOQUEIOS E DESLIGAMENTOS - 2022 A 2024 

Motivo Quantidade 

Bloqueado 11 

Óbito 13 

Negativa do Tribunal 2 

Total 26 

 

Com base nos dados consolidados, foram identificados os seguintes eventos por exercício: 

• 2022: 1 evento, correspondente a 1 óbito; 

• 2023: 9 eventos, sendo 6 servidores bloqueados, 1 negativa de benefício pelo Tribunal de Contas 

e 2 óbitos; 

• 2024: 16 eventos, sendo 5 servidores bloqueados, 1 negativa de benefício pelo Tribunal de Contas 

e 10 óbitos. 

Diante do exposto, torna-se necessário o saneamento da base de dados, com a adoção das seguintes 

providências: identificação e segregação dos servidores que permanecem com status de bloqueio no sistema 

SISPREV; desligamento dos vínculos referentes a benefícios negados pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará; e desligamento dos registros de servidores em óbito, devidamente apontados no SISPREV, de modo a 

assegurar a fidedignidade das informações e a eficiência dos procedimentos de Prova de Vida. 
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Frisa-se que a relação contendo a discriminação dos beneficiários falecidos, desligados e bloqueados 

encontram-se no Anexo IV deste Relatório, devendo ser designado ao servidor competente para retificação 

cadastral junto ao SISPREV. 

 

10 INGRESSANTES 

Durante o exercício de 2025, o PREVIJUNO contou com o ingresso de 207 novos vínculos (Anexo 

II), decorrentes de aposentadorias e concessão de pensões. A dispersão de novas vidas deu-se de acordo com 

a seguinte tabela: 

DISPERSÃO DE INGRESSOS 

Mês Quantidade Porcentagem 

Mar. 22 10,63% 

Ago. 20 9,66% 

Fev. 19 9,18% 

Abr. 20 9,66% 

Set. 19 9,18% 

Jun. 18 8,70% 

Out. 18 8,70% 

Maio 18 8,70% 

Nov. 15 7,25% 

Jul. 14 6,76% 

Jan. 14 6,76% 

Dez. 10 4,83% 

 

Total 207 

Média 17,25 

 

Observa-se uma maior concentração nos meses de março, agosto, fevereiro e abril, contando cada 

mês com 20 concessões ou mais. Diante do registrado, há uma média de 17,25 ingressos por mês. 

Comparando-se com o quantitativo de desligamentos — 31 (Anexo V), observa-se um saldo positivo 

de novos beneficiários no módulo de 207 ingressantes, o qual, associado a 1 desbloqueio identificando, resulta 

em 177 acréscimos à folha de inativos no exercício de 2025. 

11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Prova de Vida referente ao exercício de 2025 foi executada de forma satisfatória, com adoção de 

modelo híbrido que combinou atendimento presencial, validação biométrica por meio da plataforma GOV.BR 

e atendimentos excepcionais por visita in loco ou videochamada. O planejamento prévio, aliado à ampla 

divulgação de orientações e prazos, contribuiu para a conclusão integral do procedimento ainda dentro do 

exercício, garantindo maior efetividade no controle dos benefícios previdenciários. 
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Os dados consolidados evidenciam a centralidade da Prova de Vida como instrumento de governança 

previdenciária, especialmente no que se refere à identificação tempestiva de óbitos. Do total de desligamentos 

registrados em 2025, 56,76% decorreram de falecimentos, sendo a maioria identificada por meio de consultas 

ao Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (SIRC), o que demonstra a eficiência dessa ferramenta 

em comparação aos modelos exclusivamente presenciais, sobretudo pela possibilidade de monitoramento 

contínuo e prévio ao fechamento da folha de pagamento. 

Observou-se, ainda, impacto relevante das decisões do Tribunal de Contas do Estado do Ceará no 

fluxo de desligamentos, com destaque para as negativas de concessão de benefícios, geralmente associadas a 

situações de vacância ou acúmulo ilícito de cargos e benefícios. Tais eventos reforçam a necessidade de 

integração entre os sistemas previdenciários e os órgãos de controle externo, de modo a assegurar maior 

segurança jurídica e conformidade normativa. 

No tocante à base cadastral, foram identificadas inconsistências relevantes entre os sistemas 

SISPREV, GOV.BR e Aspec Folha, notadamente quanto à grafia de nomes e status funcionais. Essas 

divergências representam risco operacional significativo, podendo comprometer a execução de rotinas 

essenciais, como a Prova de Vida, o censo previdenciário, a elaboração de estudos atuariais e a integração de 

dados com plataformas externas, a exemplo do Meu RPPS e do CADPREV. 

Também se constatou a permanência, nas listas de controle da Prova de Vida de 2025, de vínculos 

bloqueados ou desligados em exercícios anteriores (2022 a 2024), incluindo registros de óbito e negativas de 

benefício, o que dificulta o monitoramento preciso dos eventos do exercício corrente e demanda ações de 

saneamento cadastral. 

Por fim, o exercício de 2025 apresentou crescimento líquido da base de inativos, com 207 novos 

ingressos, 31 desligamentos e 1 desbloqueio, resultando em acréscimo de 177 vínculos. Tal expansão reforça 

a necessidade de contínuo aprimoramento dos mecanismos de controle, atualização cadastral e integração 

sistêmica, a fim de assegurar a sustentabilidade administrativa e atuarial do Regime Próprio de Previdência 

Social. 

12 ENCAMINHAMENTOS 

Diante das constatações apresentadas no presente relatório, propõem-se os seguintes 

encaminhamentos: 

1. Saneamento da base cadastral, com a imediata identificação e correção dos registros 

divergentes entre os sistemas SISPREV, Aspec Folha e plataformas correlatas, especialmente quanto à grafia 

de nomes, status funcional e duplicidade de vínculos. 

2. Desligamento formal, no sistema SISPREV, dos vínculos referentes a beneficiários em óbito e 

àqueles com benefícios definitivamente negados pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, conforme 

relação constante do Anexo IV. 
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3. Regularização dos registros bloqueados oriundos de exercícios anteriores da Prova de Vida 

(2022 a 2024), com a segregação adequada desses vínculos das listas de controle do exercício corrente. 

4. Formalização e implementação de protocolo padronizado de cadastramento e retificação de 

dados, a ser observado pelos servidores responsáveis pelos sistemas previdenciário e de folha de pagamento, 

contemplando critérios objetivos de padronização (uso de letras maiúsculas, supressão de acentuação, cedilhas, 

hifens e números romanos). 

5. Certificação nos autos dos processos de concessão das informações relativas à indicação ou 

comunicação de óbito, com comunicação formal ao TCE/CE, COMPREV e ao setor jurídico do PREVIJUNO, 

para apuração de eventuais pagamentos indevidos e análise de possibilidade de ressarcimento. 

6. Designação de servidor responsável para promover as retificações cadastrais necessárias junto 

ao SISPREV, com base nas informações constantes nos anexos deste relatório. 

7. Manutenção e ampliação do uso do SIRC, por meio da funcionalidade disponível no 

CADPREV, como ferramenta permanente de monitoramento de óbitos, integrada às rotinas de pagamento e 

controle de benefícios. 
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Tiago César da Silva Viana 
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Ícaro Coelho de Alencar Tavares 

Analista de Comunicação Digital 
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coNTRATO N" 2026.03.02-0005

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Fundo l\,4unicipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte e a empresa CO|\4ERCIAL t\,4[/

LTDA, para o fim que nele se declara.

0 MunicÍpio de Juazeiro do Noíe, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/[/F sob o n.o 07.974.08210001-14, através da(o) Fundo l\,4unicipal de Previdência Social dos Servidores

de Juazeiro do Norte, neste ato repÍesentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). JESUS

ROGÉRl0 DE H0LANDA, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE,

e de outro lado COMERCIAL MM LTDA, estabelecida na Rua José Márcio Nogueira,63, Areias l, lguatu -

CE, Contato: (88)99940-1807 e E-mail: ralynelima.nutricionista@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

5'1.455,414/0001-46, neste ato representada por Ralyne Lima dos Santos, portado(a) do CPF no

050.134.183-80, apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Eletrônico no 2025.12.10.1, em conformidade com as disposiçôes contidas na Lei

Federal no. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

1.'1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2025.12.10.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Fundo

lVunicipal de Previdência Social dos SeÍvidores de Juazeiro do Norte, ordenado(a) de Despesas do(a) Jesus

Rogério de Holanda.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de água mineral/potável destinada ao abastecimênto

do Fundo tr/unicipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte do município de Juazeiro do

Norte/CE, coníorme especiÍlcações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

úa minerâl
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necÀnce oe Àoul-tt*rruene[ urunm szu GÂs,
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2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

2.2.1 - Íermo de Referência;

2.2,2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

a.
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P
Vâlor unitário

1.S84,1{



2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCE|RA. DO PRAZO DE UGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura,

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.133, de 2021 .

3.1.í - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçoes e os preços permanecem vantajosos para a AdministÍaçã0, permitida a negociação com o

contratado.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçóes de conclusâ0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do obJeto contratual,

CLÁUSULA SEXTA . DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E OO REESTABELECIMENTO DO

EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 1,884,74 (um mil oitocentos e oitenta e quatro reais e setenta e

quatro centavos),
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - Os pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimênto

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços iniciâlmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas

e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

6,6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano seÍá contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferiçôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1'1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
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conÍigurando álea econômica exlraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. í07 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigações do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes venÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corngido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e flscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobÍe a execuçâo do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.133/2021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente âo fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Conkato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7,9 - Cientificar a Procuradoria Geral do l\,4unicípio para adoÇão das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;

7.'10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.'10.'1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada,

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administraçâo não respondêrá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execuÇáo do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

êntÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;

8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.1 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, deíeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a íiscalização ou
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o acompanhamento da execuçáo contratual pelo conkatante, que ficará autorizado a descontar d0s

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social,2)

certidâo conjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

B.B - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contÍato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acldente que se

verifique no local da execução do objeto contÍatual.

8,10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação na licitaçãol

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com dellciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021),

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo ftscal do

contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo Único, da

Lei n.o 14.133, de2021);
8,14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8,15 - AÍcaÍ com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021.
8.'16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislaçâo de regência;

8,18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n"'13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eflcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

8,19 - Conduzir os trabalhos com estnta observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos exêcutivos que fujam às especificaçÕes do memorial descdtivo ou inskumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.22 - Cumprir, no caso das contratações que envolvam obras pÚblicas ou prestação de serviços, as

exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional,

egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de 10% (dez por

cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condiçâo de aprendiz, previstas na Lei Municipal no 5865



de 08 de julho de 2025 e em outras normas especÍficas, ressalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20

da referida lei,

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contrataÇão conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art, 96, da Lei n0 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor totâl do contrato,

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversáro,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até â ordem de reinício da

execuçáo ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7,1 - prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7,2 - multas moíatórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e

9.7.3 - obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nâo adimplidas

pelo conkatado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9,7, observada a legislação que rege a matéria.
g.g - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com correçâo monetária.

9.'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante Íegistro em sistema centralizado de Iiquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo [/inistério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança banúria, deverá ser emitida por banco ou instituição

Ílnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Côdigo Clvil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a gârantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçáo.

9,13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - 0 emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuraçâo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. '137, 
§ 4",

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caractêrizando fato que iustifique a



negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia mm a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçâo de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçâo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 " A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9,17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratanle com o

objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sanÇoes à contratada.

9,'18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista nestc

ContÍâto.

9. 19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA.DAS INFRAÇOES E SANÇÕEs ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contratoi

fl Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍraçÕes acima descritas as seguintes sançoes:

10.2,1 - Advertência, quando o conlratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.1 33, de 2021):

í0.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descÍitas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei n0'14.133, de 20211.

10.2.4 - l\.4ulta:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispóe o inciso I do art, 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulâtivamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no í4.133, de2021lr.
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2C21)
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10.4,2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14. 133, de 2021).

í0.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicaÇão das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n0 14.133, de 20211.

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçÔes dos

órgãos de controle.
'10.7 - Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 202'1, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e iulgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).
'10.8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrrgatoriedade de análise jurídica prévia

(arl. 160, da Lei n" 14.133, de2021\.
10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de

2021).

10.10 - As sanÇões de impedimento de licitar e conkatar e declaraçáo de inidoneidade pâra licitar ou contrataÍ

são passiveis de reabilitação na Íorma do arl. 163 da Lei n0 14.133121.
'10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administração contratantê, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26. de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

í 1.'1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

í1.2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma flxado

para 0 contrato.
1 1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrâtivas; e



b) Poderá a Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

dêfesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e'139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA. DA FONTE OE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaçâo orçamentária abaixo discriminada:

iórgi9 Atividadê Elemento de Despesâ

33903000
U!q. orç. _

01 09.272.0002.2.076.0000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAçOES

14.1 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0'14.'133,

de 2021.

14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressóes

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrâto.

14,3 - As alteraÇões contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14,4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser Íealizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAçÃO

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oíicial na lnternet,

em atençáo à Let no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dinmir os litígios que decorrerem da execução deste

u
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ESÍADO DO CEARÂ
PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NO§TÊ

CNPJ: 07.974,CI821OO01-14

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando m0 presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurÍdicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de de2026.

Jesus a

Fundo L4u cipa.lde Previdên dos Servidores de Juazeiro do Norte

ONTRATANTE

COMERCIAl_ 1y11y1 
Assinadode forma disital

" ' ' por COMERCIAL MM

LTDA:S1455414
000146

COIVERCIAL MM LTDA

CNPJ.: 51.455,414/0001 -46

CONTRATADA

LTDA:5 1455414000146
Dados: 2026.03.03 1 0:27:44

.:031Q01.........................,,...

TESTEMUNHAS:

,$Y F.ynsç\[ú Ju:r: (çla;n+t-aP
CPF

2..ttl§$i0....Gsbnrel9..,§tueÉ..Linçr .. ...... cpF QLg:.9.2:!.:.H13-.19. ... .

i<, lnteruentor Fcô EÍvano Cruz, no 120, lo arlda., Ceqtro - CEPr 6J,ü10-015 -.lràzüire ijo Nüri:c - CE - l:'rí,e: iJ§)i]9'i
0363 - E-nrail: cpl(i,.lirazeiro.ce.gov.tlr - Site: ,r].,vvi.jüôzeir üdoncrte.ae.go!.llr

ü



coNTRATO N' 2026.03.06-0005

ConÍato que enke si fazem o t\ilunicipio de Juazetro do No(e/CE,

através da Fundo Municipal de Previdência Socialdos Servidores de

Juazeiro do Norte e a empresa MT |\,4ART|NS BATISTA LTDA, para

o fim que nele se declara.

O Município do Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito públlco intêrno, inscrito no CNPJ/IVF

soi.r o rr.0 07.974,08210001-14, atrâves da(o) Fundo lüunicipal de Previdência Social dos Servidores de Juazoiro do

tlorie. nesle aio representada por seu(sua) Orrlenado(a) de Despcsas, o(a) S(a). Jesus Rogório dc ilolatrda

restdente e dorniciliado(a) nesta Cldade, apenas denominado de CONTRATANTE, ê de outro iado MT MARTINS

BATISTA LTDA, esrabelecida na Rua Raimundo Alconforado 420, Alto Guararniranga, Canindê - CE, Contatc

185)99251-9346 e E.mall: rmartinscomercioeservicos@gmail.com, inscrita no CNPJ/[.4F sob o n.0 07.453.545/0001-

00. ncste ato represeniada por Maria Taislania lVartins Batista, portedo(a) do CPF no 063.140.923-88, apenas

denorninada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico

no 2025.11.14.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no. 14.133 01 de abril de 2021,

'1e0ranre as cláusulas e condições a segurr.

CLÁUSULA PRIIIIEIRA. DA FUNDAMÊNTAçÀO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão Eletrônico no 2025,11.14.1, de acordo de acordo com as noÍmas

gerais rla Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jesus Rogério de Holarrdâ,

Ordenado(a) cie Despesas da Funoo lVunicipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte.

CLAUSULA SÊGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente Instrumento tem por objeto a conkatação de serviços a serem prestâdos no íornecirnento de cofÍee

break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo que0tinha, kit de lanches e outros, destinados ao atendlmentc 0as

rreiessldades do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Nonc de Juazcrro do

Norle/CE, ccnÍ0rnre êspecificações constantes no Anexo ldo Edital Convocalório, nos quais a Contratada sagrou-

sc veÍrceoora. r,a f0rrna discriminada no quadro abaixo:

rorÊ ll1 CoÍÍeB BÍeák
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- 
-_ 
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Lote 02: Coíoe Break

Es

s c0P0 DE 200r\,rL U\C $8!iÇq
384.00

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, rndependentenrente de transcrlção:

2 2.1 - Termo de Referência:

2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2 2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decoÍrer o Íoínecimento dos produtos dentro da vigência do mesm0.

3.1.1 - 0 prazo dê vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto

nâo íor concluido no periodo firmado acima, ressalvadâs âs providênciâs cabiveis no caso de culpa da contraiadâ

previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regrme de execução contratual, os modelos dê gestão e de execução, assim como os prazos e condrções

de conclusão. enkega, observaÇão e recebiriento do objeto constam no Termo de Reíerêncía, vinculado a este

Contraio.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Unid. - atdol ÀtarcalModeto, Valorünita

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁusuLA sExTA^. D0 PREçO, 00 PAGAMENTo, D0 REAJUSTE E 0O REESTABELECIMENTO D0
EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.1 - O valoÍ lotal da contrataçáo é de R$ 22.040,40 (vinte e dois mil quarenta reais e quaÍenta centavos),
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

obJeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

tncidentes, taxa de administraçâo, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do obleto da

contrataçâ0.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, atrâvés de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano mntado da data do orçamento

estimâdo.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçâo. pelo

coniratante, do IPCA (lndice de Preços ao Ccnsumidor Amplo), exclusr/amente para as obrigaçocs iÍrr:ra,ia> r.

concluidas após a ocorrência da a0ualidade.

6.ô - Nos reajustes subsequentes ao primeir0. o inleÍregno minimo de urn ano será contado a partir dos efe(os
Íinanceiros do últiÍro Íeajuste.
(i.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença coíespondente tão logo seja divulgado

o índice definitivo.

6,8 - Nas aferiçóes Íinais. o índice utilizado paÍa Íeajuste será, obrigatoriamente, o deflnitivo.
6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustarnento venha a ser extinto ou de qúalqueÍ Íorma não possa mars ser

utilizado, será adotado, em substitrriçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.'10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

Íeajustarnento do preço do valor remanescente, poÍ melo de termo âditivo.

Ceol
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ô.1 '1 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art 136, da lei 14 13312021

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram iniciarmente entre os encargos da conlrêtâda e

a retribu ção da Admlnistraçâo para a justa remuneração do forÍlecimento, desde que obietivando o

I eêstabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro rnicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

lmprev siveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retarciadores ou impeditivos da execuçâo do

allstado. ou arnda, em caso de íorça maior, caso fo(uito ou fato do piincipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos têrrlos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo set

Íormaiizado através de ato administrativo.

tj.13 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a vigÊncla

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

cLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇÔES OO CONTRATANTE

7.1 - São obrigações do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprirnento dê todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anex0si

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estâbelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este contrato;

/,.1 - Notiírcar o Colrtratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objelo fornecido, para

que seja por ele subst tuÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suâs expensas;

/.5 - Àcompanhar e Íiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratadoi

7.ô - Comunrcar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pe(ine à parcela incontroversa da execuçâo do

obleto. para efeito de liquidação e pagamento, q,Jando houver controvérsia sobre a execuÇão do obieto, quanto à

dimensà0. qualidade e quantidade, conÍornre Art. 143, da Lei n" 14.13312021:

7.7 - Efetuar o pagarnento ao Contratado do valor corÍespondente ao foÍnecimento d0 objelo, no prazo, Íortna e

condições estabelecidos no presente Conkato,

,/.8 - Aplicar ao Contratado as sanÇÕes previstas na lei e neste Contrato:

7.9 - Cientiíicar a Procuradoria Geral do L4unicíplo para adoçáo das rnedidas cabiveis, quando do descu m priÍrlento

de obrigaçôes pelo Contratado;

7.10 - Êxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execuçâo cjo presente

Contrato, ressalvados os requerimentos maniíestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

7.1 1 - Responder eventuais pedidos de Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado,

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Adrlirristração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado coÍlr iercelros,

ainda que vinculados à execução do conttato, LreÍn como por qualquer dano causado a terceiros em Cecor'éncia

de ato io C0ntraiaoo, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Contralado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assurnindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execLrção do objelo,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabrlizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do obleto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consum dor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enlroge, os

rnotivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (aÍt. 137,

ll, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eies solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriflcarem vicios, deÍeitos ou incori'eções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;



8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a dêscontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setoÍ responsávêl pela Íiscalização do contrato, junto com a Notâ Fiscal para

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regulaÍidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjuntâ relativa aos kibutos federais e à Divida Ativa da União; 3) ce(idôes que comprovem a regularidade pera0te

a Fazenda Estadual ou Diskital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) CeÍtidão dê Regularidade do

FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de 0ábitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todâs as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais

o as demais prêvistas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao conkatante

e nâo poderá onerar o objeto do contrato,

8.9 - Comunrcar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anoÍmal ou acadente que se veriÍique no

local dâ execuçâo do objelo contÍalual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratanle, qualquer atividade que não esteja sendo executada dc acordo
(iotn a boa técnrca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.'11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade oom as obrigaçôes assumidas, todas as

condlçoes exigidas para habilitaçâo na licitaçãoi

ii.12 - Cumprir, durânte todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deílciência, paÍa reabilitado da Previdôncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislaçâo (art, 116, da Lei n.0 14.133, de2021);
I 13 - CoÍnprovâr a reserva de cargos a que se reíere a cláusula acima, no prazo flxado pelo Ílscal do contrato, com

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 11ô, paÍágrafo único, da Lei n.0'14.133. de

2021),

8,14 - Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decoíente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

pÍêvisto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt. 124, ll, d, da Lei n0 14.133, de 2021.
8.16 . Cunrprrr, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas d0

segurança do contratanle;

8,17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito cumprimento das

cláusulas deste contrato. íornecendo os materiais, equipamentos, íenamentas e utensilios demandados. cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislâção de regência;

8.1B - orientar e kêinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execuçâo deste

contrâto:

8.19 - Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

deteín naÇôes dos Poderes Públicos.

8.20 - Suometer previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇâo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21 " Nâ0 permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nenr perntitir a utilização do trabalho do menor de dezolto anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
9.1 - A contrataçâo conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei n0 '14.133/2021 em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) d0 valor total do contrato.
9.2 - O contralâdc apresentará, no prazo máxinlo de 10 (dez) dias úteis, prorrogávers por igual peÍÍodo, a crilério

do contratante, conrado da assinatura do contratc, compÍovante de prestaçao de gaÍantia, podendo optar por cauçâo
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em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garanlia ou Íiança bancáÍla, em valor conespondente a 5% (cinco por

cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá teÍ validade durante a vigência do conkato

e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado

não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçôes Íeferentes à vigência do contrato principal,

rnediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituiÇão da âpólice de sêguro-garantia na data de ronovaçâo ou de aniversário, desde

que mantidas as condições e coberturas da apôlice vigente e nenhum periodo íque descoberto, ressalvado o

disposto no ilem 9.6 deste contÍato.
9.6 - Nâ hipôtese dê suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contÍatado Ílcará

desobrigado de Íeoovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro âtó a ordem de reinício da execuçâo ou o

adimplemento pela Administraçâ0.

9,7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - preluízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigaçoes

nele previstas;

9.7.2 - multas morâtórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; ê

9.7.3 - obrigaÇões trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7.

observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do mnlrâtante, em conta especíÍica a ser fornecida, com

correção monetária,
g.'10 - Caso a opÇão seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a íorma escritural,

rnediante regislro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e

avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo [,1inistério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, devêrá ser emitida por banco ou instituiçà0 fi0ancerra,

devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do Íiador

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraçâo do valor do contrato, ou prorrogaçâo de sua vigência, a garantia deverá seÍ ajustâda ou

renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contratação,

9,13 - Se o valor dâ garantia for utilizado total ou parciâlmente em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o Contratado

obriga-se a fazer a iespectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for

notiícado.
9.14 - O Contratante executará a gârantia nâ Íorma prevista na legislaçâc que rege a matéria.

9.14.1 - O emitenle da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao irlicio de

processc administralivo pâra apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (ârt. 137, § 40, da Lei n.'

14.133t2021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçâo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, nâo caracterizando fato que justifique a negativa

do sinistro, desde que respeitados 0s prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos terrllos das

reguiamentaçoes da SupeÍintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçâo.le

imporlânciês depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompânhada de declaração do c0nlíalanle, mediante

termo circLrnslanciado, de que o contÍatado cuntpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a Íiel execuçào do contrato ou após a sua extinçào por

culpa exclusiva da Adrninistraçâo e, quando ont dinheiro, será atualizada rnonetariamente.
g.17 - O garantidor nâo e parte para figurar enr processo administrativo instaurado pelo contratante oom o objetivo

de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.18 - O contratado autoriza o contratante a Íeter, â qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contralo.

9.19 - A garantia de execuçâo é independente de eventual garantia do pÍoduto.



ts5 I,tuu iit-' i-
,à !ÍUNICIPÂL'JE .

{NPl:07.974.$82

clÁusuln DEcIMA - DAS TNFRAÇ ôes e snuÇôEs nDMtNtsrRATtvAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.í33, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial dc contrato que caúse grave dano à Adnrinistraçáo ou ao Íuttcionatnent0 dos

serviços públicos ou ao interesse colelivo,

c) Der causa à inexecução total do conlrato;

d) Ensejar o relardâmento da execuçâo ou da entrega do objeto dâ contrataçâo sem motivo justiÍicado;

e) ApÍesentar documêntação Íalsa 0u prestar declaração falsa duÍante a execução d0 contrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execução do contÍato;

g) Comportar-se dê modo inidôneo ou corneter fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serào aplicaclas ao contratado que inconer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançôes:

10.2.1 - AdveÍtência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que nâo se justifrcar

a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, § 2o, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.2 - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c' e "d' do

subitem acima doste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40,

da Lei n'14.133, de 202'l);
'10.2.3 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contÍataÍ, quando praticadas as condutas descrilas nas alÍncas

''e", "f'. "g" e "h'' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneâs 'b", "c" ê "d". que justiÍiquenl a inrposlção

rle penalidade mais grave (art. 156, § 5', da Ler no 14.133, de 2021)

10.2.4 - [1ulta.
'tü.2.4.1 - [4oÍarôria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiíicado sobre o valor da parcela inaormplrda, ató o

lmite de 20 (vinle) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vintê) dias autoriza a Administrâção a promover a extinçâo do contrato por

descumprimento ou cumprirnento iÍegular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n". 14.133,

de 2421 .

10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto.

10.3 - A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de reparâçào

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133' de 2021)

t0.+ - ToOas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (ad. 156, §

7", da Lei no 14.133,de2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua intimação (aÍt. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo C0ntrâtante ao Contrâtado, além da perda desse valor, a diferenÇa poderá ser cobrada judiclalÍnênte

(art. 15ô. § 80, da Lei n0 14.'133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamenlo à cirbrança judicial, a multa 0oderá ser recolhida adminlstralivarnr,nle no

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. a contar da data d0 recebimento da comunicâÇâo enviada pela autorrdade

colnpetente.
10.5 - A aplicaçâo das sanções realizar-se-á ent processo adminisuativo que asseguÍe o contraditórao e a atnpla

defesâ ao Contrarado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraíos do art. 158 da Lei nc 14.133.

de 2021. paÊ as penatidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.
10.6 - Na aplicação das sançÕes serão considerados (art, 156, §'1", da Lei n" 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da iníração conletida;

b) As peculiaridades do câso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela pÍovierem para o Contratantê;
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c) A lrrrplantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçÕes dos óÍgã0s de
co0trole.
10.7 - Os atos prev stos como infraçóes administrativâs na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam tipiíicados
como atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observad0s o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerrda Lei (art. 1s9).
10 8 - A personalidade lurídica do Contratarjo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para íacilitar, encobrir ou dtssimular a pi'ática Ccs atos ilícitos pÍevistos neste Coritrato ou para provocar confusâo
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa juridtca seráo esiendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica suceisora ou à empresa do mêsmo raÍno
com relação de coligaçâo ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
conkaditório, a ampla deÍesa e a obflgatoriedade de análise juridjca prévia (art. 160, da Lei no 14.133,de2021).
10 9 - 0 Conlratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Íins de pubiicidaàe no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep)
xstituidos no âmbito do Poder Executrvo Federal. (Art. 161, da Lei no la. t33, tle 202.1).
il) 10 As sançÕes de impedimento deiicilare i0ntratare declaração de rnidoneidade para liciiarou uoírtí.at.jr sàu
passiveis de reablliiâÇão na Íonna do art. 1ô3 0ô Lei no 14,,133i21.
10.1'1 - Os debitos do contratado para conl a Aominlstraçâo contralante, rcsultantes de multa administratva si ou
indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialmente, com os cÍéditos
devidos polo L4unicípio decorrentes deste mesmo conkalo ou de outÍos contratos administÍalivos que o contratado
possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ ME n" 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTIN ÇÃO CoNTRAIUAL

11.2 - Se as obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada aiú a conclus3o rjo
cbielc. caso em que devorá â Admjnistraçâo providenciar a readequaçáo do cronograma friado para o conkato.
11.2,1 - Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de õulpa do contiatado:
a) Ficará ele conslltuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a AdminlstÍaçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, aàotará as medidas admitidas em lej para
a continuidade da execuçâo contÍatual,
11 3 - Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deverá ser formalmente molivada nos presentes aLrtcs,
as situaçoes previstâs no Art, '137, da Lel no 14.133/2021, assegurados o coÍttraditório e a ampla defesa conl
observância às orevisôes contidas nos a(igos 138 e l39 da reíerida lei.

r" i .'1 - O conlrato se extingue quando curnprid
praTo cslipúlado para tanto.

as as obriga çÕes de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra antes do

CtÁUSULA DECI MA SEGUNDA. DA FONTE OE RECURSOS E DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes Oa presente
Municipal. previstos na dotação orçamentária â

contrâtação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
baixo discriminada:

Arivrdade Êlsmcnto de Desp9sr
09 272.0002.2 076 0000

12.2 - A dotação relativa aos exercicios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei grçamenraria
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉcIIvlA TERCEIRA. Dos cASOS OMISSOS
13.1 - Os casos omissos serão deàúidos pel0 contratante, segundo as disposiçôês contidas na Lei n0 14.133, de
2021. c donais norrlnas federais aplicáveis e , subsidiariamênte, segundo as disposiçôes contidas na Lei no g.07g,
de 1990 - Código de Defesa do Consurnidor - e normas e princípios gerajs dos conkatos

UÍljo UIid. OÍç

c1a!§4aqEg!4Aq!49l4- 0AS.ALT,E RAÇ ôES



14 1 - Eventuais alteraçoes contíatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133, de

2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alteraçôes contratuais deverão ser promovldas mediante celebraçâo de termo aditivo,

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO
'15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçõês Públlcas

(PNCFT), na Íorma prevista no art.94 da Lêi 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternci cin

atençâo à Lei no. 12.527 , de2011.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO
'16.'l - O Foro competente para dirirnir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente ContÍato é o da Comarca de Juazciro

do No(e/CE, sendo este o foro eleito para drrimir os litígios que decorrerem da execução deste Terrno de Contrato

que não puderem ser compostos pela ã0, forme art.92, §10, da Lei n" 14.133121

Declararn as partes que este C to corresponde à anifestaÇão Íinal, completa e exclusiva de acordo enke elas

celebraCo, ass rrando o mes , na presença das t munhas abaixo, para que suÍta seus iuridicos e legais efeilos

Juâzeiro do Norte/CE, 0 de lVarço de 2026

rd spesas

í-urrdo l\4unrcipal de Pre.vidência Social dos Servidores oe Juazeiro do None

CONTRATANTE

MARTAIATsLANrA íxllilxl,i'^"li'^Íixilfi'
MARIINS B^lrslA:o6ll4o92l83

BATISTA:063 1 40g23gg Dàdox 2026 03',06 rr:57:52

M ]" I/ARTINS BATISTA LTDA

07.453.545/0001-00

CONTRATADA

iESI EMI.JNHAS:
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